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PODER EXECUTIVO
DECRETOS

Decreto n° 021/2026

Institui o Programa Municipal de Protecéo e Defesa Civil nas Escolas no ambito
da Rede Municipal de Ensino de Itaj&/RN e d& outras providéncias.

JOAO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itaja/RN, no uso das
atribuicdes que lhe sdo conferidas pela Constituicdo Federal e pela Lei Organica do
Municipio, de 04 de novembro de 1997,

CONSIDERANDO que a Constituicdo Federal assegura a protecédo a vida, a
seguranca e a educagdo como direitos fundamentais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n°® 12.608, de 10 de abril de 2012,
que institui a Politica Nacional de Protegédo e Defesa Civil — PNPDEC;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n® 106, de 15 de marco de 2006,
que cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do Municipio de Itaja;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 200, de 07 de agosto de 2019, que
regulamenta a Lei Municipal n® 106, de 15 de marco de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990
— Estatuto da Crianga e do Adolescente — ECA, que assegura a proteg&o integral de criangas
e adolescentes;

CONSIDERANDO a importancia da promogdo da cultura de prevencéo,
percepcéao de riscos, autoproteg&o e resiliéncia no ambiente escolar;

CONSIDERANDO a necessidade de integracdo entre a Coordenadoria
Municipal de Protecdo e Defesa Civil e a Secretaria Municipal de Educagdo para o
desenvolvimento de a¢des educativas permanentes;

CONSIDERANDO o compromisso assumido pelo Municipio de Itaja/RN no
ambito do Selo UNICEF — Edi¢do 2025-2028;

DECRETA:

Art. 1° — Fica instituido o Programa Municipal de Protecédo e Defesa Civil nas
Escolas no ambito da Rede Municipal de Ensino de Itaja/RN.

Art. 2° — S&o objetivos do Programa:

| — promover a cultura de prevencéo e protegéo junto & comunidade escolar;

Il — estimular a percepgéo de riscos e a ado¢édo de medidas de autoprote¢éo;

Ill — desenvolver agBes educativas relacionadas a prote¢éo e defesa civil;

IV — fortalecer a preparagdo das unidades escolares para situaces de
emergéncia;

V — incentivar a participagdo dos estudantes como multiplicadores de
conhecimento em suas comunidades;

VI — contribuir para a construgdo de uma cultura de resiliéncia frente as
mudancas climaticas e aos riscos de desastres.

Art. 3° — O Programa serd coordenado pela Coordenadoria Municipal de
Protecéo e Defesa Civil, em articulagdo com a Secretaria Municipal de Educag&o.

Paréagrafo Unico. A execugdo do Programa podera contar com a participagéo
de outros 6rgéos e entidades publicas ou privadas, mediante cooperagéo institucional.

Art. 4° — Constituem agdes do Programa:

| — realizagéo de palestras, oficinas e campanhas educativas;

Il — desenvolvimento de atividades pedagoégicas relacionadas a prevengéo de
riscos e a protecédo da vida;

Il — promogéo de acdes de educagdo ambiental e adaptacdo as mudangas
climaticas;

IV — realizagdo de simulados e treinamentos voltados & preparacdo para
emergéncias;

V — elaboragéo e incentivo a adocéo de planos de contingéncia escolar;

VI — formacé&o de Nucleos Escolares de Protegdo e Defesa Civil.

Art. 5° — A implantagdo do Programa ocorrera de forma gradual, podendo ser
iniciada em unidade escolar piloto definida pela Secretaria Municipal de Educagdo em
conjunto com a Coordenadoria Municipal de Protegdo e Defesa Civil.

Art. 6° — Fica aprovado o Plano de Agdo do Programa Municipal de Protegao e
Defesa Civil nas Escolas, constante do Anexo Unico deste Decreto.

Art. 7° — As despesas decorrentes da execucdo deste Decreto correrdo por
conta das dotacdes orcamentérias proprias.

Art. 8° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo, ficando
revogadas as disposi¢des em contrario.

Itaja/RN, 08 de julho de 2026.

Jodo Eudes Ferreira Filho
Prefeito Constitucional do Municipio de ltaja

Decreto n° 022/2026

Dispde sobre a Comiss@o Gestora responsavel pela coordenagéo e elaboracéo
do Plano Municipal de Educacéo do municipio de Itaja/RN e d& outras providéncias.

JOAO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajd/RN, no uso das
atribuicBes que lhe sdo conferidas pela Constituicdo Federal e pela Lei Organica do
Municipio, de 04 de novembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1° — Fica instituida, no ambito da Secretaria Municipal de Educacéo do
Municipio do Itaja/RN, a Comissdo Gestora do Plano Municipal de Educacéo de Itaja/RN,
com a finalidade de coordenar, acompanhar e elaborar o novo Plano Municipal de Educagédo
— PME, em consonancia com as diretrizes do Plano Nacional de Educacéo — PNE, do Plano
Estadual de Educagéo do estado do Rio Grande do Norte — PEE e demais marcos legais
pertinentes.

ATRIBUICOES
Art. 2° — Compete a Comisséo Gestora:

| — Coordenar o processo de elaboragéo do Plano Municipal de Educagéo;

Il — Promover a articulacéo entre os diversos 6rgdos e entidades envolvidas
com a educag&o no municipio;

Ill — Sistematizar diagnoésticos, estudos, dados e propostas para subsidiar a
construgao do Plano;

IV — Realizar consultas publicas, escutas territoriais e audiéncias com a
sociedade civil e os setores educacionais;

V — Elaborar a minuta do novo Plano Municipal de Educagédo e submeté-la a
apreciacédo do Conselho Municipal de Educagédo e demais instancias competentes.

COMPOSIGAO

Art. 3°— A Comissdo Gestora serd composta por representantes dos seguintes
orgéos e instituicdes:

| — Secretaria de Municipal de Educacéo — Trés titulares e trés suplentes;

Il — Conselho Municipal de Educacéo do municipio de Itaja/RN (CME/Itaja/RN)
— Um titular e um suplente;

IIl — Representantes da Camara dos Vereadores do municipio de Itaja — Um
titular e um suplente;

§1° Os membros da Comisséo Gestora, titulares e suplentes, ser&o indicados
pelos titulares dos 6rgéos e das instituicdes da respectiva representacdo e nomeados por
meio de portaria da Secretaria de Educacéo do municipio de Itaja/RN, publicada no prazo de
quinze dias apés a publicacéo deste Decreto.

§2° O exercicio de fungdes inerentes ao mandato na Comisséo Gestora ser&
considerado relevante prestacédo de servico publico, ndo remunerada.

§ 3° Os membros da Comisséo Gestora exercerdo mandato até a concluséo da
elaboracéo do PME/Itaja/RN, quando sera automaticamente encerrado.

§ 4° A coordenagdo da Comissdo Gestora serd exercida pela Secretéria de
Educacgao do Municipio de Itaja/RN ou por servidor designado por ela.

§ 5° A Secretaria Municipal de Educag&o do Municipio de Itaj&/RN, prestara o
apoio técnico, administrativo, logistico e financeiro necessario ao funcionamento da
Comisséo Gestora.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, ficando
revogadas as disposi¢es em contrario.

Itaja/RN, 08 de julho de 2026.

Jodo Eudes Ferreira Filho
Prefeito Constitucional do Municipio de ltaja

LICITACOES

EM BRANCO

PODER LEGISLATIVO

EM BRANCO
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